
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 6494, DE 2019, 

DO SR. JOÃO H. CAMPOS E OUTROS, QUE "MODIFICA A LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

1996 PARA DISPOR SOBRE A FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL; O DECRETO LEI Nº 5.452, 

DE 1º. DE MAIO DE 1943 - A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, PARA ARTICULAR A 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL COM A APRENDIZAGEM; E A LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 

1993 PARA DISPOR SOBRE A ACUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

(BPC) COM A REMUNERAÇÃO DA APRENDIZAGEM, DAS BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, 

MONITORIA E DEMAIS ATIVIDADES DE EXTENSÃO E PESQUISA E DA BOLSA ATLETA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 

REQUERIMENTO Nº         DE 2022 

(Do Sr. Patrus Ananias) 

 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, arts.  255 e 256, e ouvido 

o Plenário desta Comissão, que seja convidada a Professora Sônia Regina de Souza Fernandes, 

para participar de audiência pública, de acordo com o calendário dessa Comissão Especial, para 

debater o PL 6494, de 2019. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Professora Sônia Regina de Souza Fernandes é  Graduada  em Pedagogia pela Universidade do 

Planalto Catarinense/UNIPLAC/SC. É Mestre e Doutora em Educação pela Universidade do Vale 

do Rio dos Sinos/UNISINOS/RS. Atualmente é Presidente do Conselho Nacional das Instituições 

da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Conif)  que é uma instância 

de discussão, proposição e promoção de políticas de desenvolvimento da formação profissional 

e tecnológica, pesquisa e inovação. O Conif desenvolve estudos e projetos, por meio de eventos 

como congressos, conferências, seminários e encontros; incentiva o intercâmbio de informações 

e experiências na Rede Federal e também com instituições de ensino, pesquisa e extensão, 

entidades culturais, científicas e tecnológicas nacionais e estrangeiras; executa articulações com 

os diversos entes públicos e a sociedade civil organizada. A participação nesta Comissão da 

convidada,   irá contribuir na discussão e  para o aperfeiçoamento  dessa proposta legislativa. 

 

                            Sala das Comissões, em        de fevereiro  de 2022. 

                                                        Patrus Ananias 

                                               Deputado Federal PT/MG 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Patrus Ananias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229456572200
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